
 

 

 
            PRAÇA SÃO JOSÉ  32 – CEP 46 840-000 – IBIQUERA – BAHIA - CNPJ: 13.718.671/0001-34 

 

 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 

 

DEMANDANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 

CONTRATANTE  
MUNICIPIO DE IBIQUERA - BA 
 
OBJETO 
Contratação de Empresa de Engenharia para CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE IBIQUERA-BA CONFORME TERMO 
DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR Nº 986940/2025/MCIDADES/CAIXA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE 
IBIQUERA -BA. de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais e demais 
documentos integrantes do processo licitatório, independentemente de transcrição. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
 
R$ 2.857.904,57 (seis milhões duzentos e oitenta e um mil quinhentos e doze reais) 

 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO 

Dia 26/03/2026, às 09h00min (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO GLOBAL 
 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 
 

LOCAL DO CERTAME 

Plataforma BNC - https://bnc.org.br/ 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
 

AMPARO LEGAL 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE IBIQUERA, BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o nº 13.718.671/0001-34, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Carlos Cezar de 

Almeida Santos Queiroz TORNA PÚBLICO que fará realizar LICITAÇÃO, sob a modalidade de 

CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: A partir das 08h00min do dia 

13/03/2026. 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: às 09hs00min do dia 24/03/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO PUBLICA: às 09hs00min do dia 26/03/2026. 

LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras BNC (https://bnc.org.br/). 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de Empresa de Engenharia para 

Contratação de Empresa de Engenharia para CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 

HABITACIONAIS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE IBIQUERA-BA CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR Nº 986940/2025/MCIDADES/CAIXA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 

REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE 

IBIQUERA -BA. de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais e demais 

documentos integrantes do processo licitatório, independentemente de transcrição.  

1.2. A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas 

normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei Complementar 

Federal nº 101/2000   Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 e as alterações previstas pela Instrução Normativa RFB 

nº 2145/2023, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de 

seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e 

irrestritamente. 

 

1.3. A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o 

Sistema https://bnc.org.br/, a que as licitantes interessadas se submetem, devendo providenciar 

o seu credenciamento junto ao referido sistema no sítio antes indicado para obtenção da chave 
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de identificação e da senha antes da data determinada para a realização da Concorrência 

Eletrônica. 

1.4. Os atendimentos presenciais ou por telefone serão realizados dentro do horário de 

expediente da Prefeitura Municipal de IBIQUERA. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF, no sistema eletrônico da 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC, em campo específico da Plataforma: 

www.bnc.org.br, e que atendem os requisitos de proposta e habilitação constante no presente 

edital. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no Cadastramento 

no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aqueles que não atendam às condições previstas neste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3. A empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
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fornecimento de bens a ela necessários conforme justificativa no ETP; 

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação SERÁ ANTECIPADA as fases de julgamento 

das propostas e lances, Conforme Art. 17, § 1º da Lei Federal 14.133/21. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos 

de habilitação e  proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

3.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, conforme 

disposição do art. 64, I da lei 14133/21 em sede de diligencia o agente de contratação 

convocará, via sistema, a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de 30 (trinta) 

minutos, sob pena de inabilitação. 

3.4. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, observado o disposto nos itens 7.1 e seguintes deste edital. 

3.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

ou em documento especifico sob pena de desclassificação, que: 

3.5.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
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o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5.4. Que sua proposta foi elaborada de maneira independente. 

3.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

3.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.8.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

             

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
3.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.5.1 e seguintes sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta digital e mediante preenchimento, no sistema                  

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor Global da Proposta; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante (NÃO) poderá ofererecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação, nem alterar descritivo dos itens que compoem o orçamento. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão  de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
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4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, devendo 

a licitante na sua proposta inicial apresentar a composição de preço unitario para cada item da 

proposta, bem como composição/detalhamento de encargos socias, sob pena de 

desclassificação. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.10. 

4.10.2. A proposta de preços inicial deverá ser informada e anexada em campo 

especifico, em papel timbrado e assinada pelo responsavel legal da licitante, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico (BNC), com observância as disposições 

dos anexos, lançada, obrigatoriamente até a abertura do certame, sob pena de 

desclassificação; 

4.10.3. A licitante deverá apresentar detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI). 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

4.12 GARANTIA DE PROPOSTA: A Licitante deverá fornecer, como parte integrante da proposta, 

comprovante de depósito ou pagamento da apólice de Garantia de Proposta no valor equivalente a 

1% do valor da obra dentre as seguintes modalidades: caução em dinheiro ou título da dívida pública, 

seguro-garantia, fiança bancária, a fim de proteger o Interesse público contra atos ou omissões da 

Licitante, tais como:  retirada  de  proposta  durante  o  período  de  validade  definido  no  Edital  e  

na  Garantia  de Proposta, ou caso a Licitante vencedora, deixe de assinar o Contrato ou não 
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apresente a Garantia de Execução Contratual. 

 

4.12.1 O depósito indicado no item VII deverá obedecer ao seguinte: 

 

a)   Caução em dinheiro (moeda corrente) e títulos da dívida pública, deverão ser depositados no 

Banco do Brasil; Agência AG: 0285-2, Conta Corrente C/C: 25340-5, devendo o comprovante 

estar anexado no sistema. 

 

b)  Fiança bancária ou seguro-garantia deverão estar contidos nos documentos de Habilitação, 

devendo apresentar o comprovante de pagamento. 

 

c)      A Garantia de Proposta das Licitantes não vencedoras ser-lhes-á restituída no prazo de até 30 

(trinta) dias, contado a partir da homologação da adjudicação.   

 

d)       A Garantia de  Proposta  das  Licitantes  inabilitadas  ser-lhes-á restituída  no  prazo  de  30  

(trinta)  dias  contado  a  partir  do encerramento da fase de habilitação; no caso de interposição de 

recurso o prazo de devolução será contado a partir do julgamento definitivo dos recursos.  

 

e) A Garantia  de  Proposta  da  Licitante  vencedora  será  liberada  quando  assinado  o  

Contrato, mediante apresentação da Garantia de Execução Contratual. 

 

f) Apresentação do Caução ou Apólice do seguro garantia da proposta com previsão do art. 58 

da lei 14133/21 e disposto no item 4.12 do presente edital, é pré-requisito de aceitabilidade da 

proposta, sem a juntada dos documentos, será desclassificada conforme item 4.10.2 do presente 

edital. 

 

4.13 DA METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CRONOGRAMA FÍSICO- 

FINANCEIRO 

4.13.1 A licitante deverá apresentar, junto com a Proposta Técnica, uma Metodologia de Execução 

Detalhada para todos os serviços de engenharia para execução do objeto. Esta metodologia, em 

conjunto com o Cronograma Físico-Financeiro, será parte integrante da avaliação da Proposta 

Técnica. 

 

4.13.2 a) A Metodologia de Execução deverá contemplar, no mínimo, os seguintes itens: 

Apresentação de um cronograma físico-financeiro completo e realista para todas as etapas 

dos serviços (planejamento, execução, acompanhamento e entrega). 
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b) Este cronograma deverá ser elaborado em formato de diagrama de Gantt ou similar, com 

indicação clara dos prazos de início e fim de cada atividade, duração estimada, dependências 

entre as tarefas e alocação de recursos financeiros para cada etapa. 

c) Deverá prever as fases de mobilização, execução dos serviços e desmobilização. 

d) Indicação dos marcos de controle e dos percentuais de avanço físico e financeiro esperados 

para cada período de medição. 

 

4.13.3 Planejamento Geral dos Serviços: 

a) Fluxograma das atividades, demonstrando a sequência lógica e as interdependências entre as 

tarefas, desde o recebimento da demanda até a entrega do serviço concluído e aprovado. 

 

4.13.3 Equipe Técnica Proposta: 

a) Estrutura organizacional da equipe a ser empregada na execução dos serviços, com a 

hierarquia, as responsabilidades de cada membro e o quantitativo de profissionais. 

b) Qualificação e experiência dos profissionais-chave (engenheiros, arquitetos, técnicos, 

encarregados, etc.), com a apresentação de currículos resumidos que comprovem a 

experiência pertinente ao objeto. 

 

4.13.5 Procedimentos Operacionais Padrão (POP): Descrição pormenorizada dos procedimentos 

para cada tipo de serviço a ser executado, abrangendo: 

a) Descrição pormenorizada dos procedimentos para cada tipo de serviço a ser executado, 

tanto para a manutenção preventiva quanto para a corretiva. 

b) Para a execução do objeto, deverão ser detalhadas as rotinas de inspeção (checklist). 

c) Previsão de ações para controle de qualidade e inspeções durante e após a execução dos 

serviços, incluindo a emissão de laudos e relatórios. 

 

4.13.6 Gestão de Materiais e Equipamentos: 

a) Critérios para seleção e aquisição de materiais, garantindo a qualidade, procedência e 

conformidade com as normas técnicas brasileiras (ABNT). 

b) Plano de armazenamento, manuseio e descarte de materiais, incluindo resíduos da 

construção civil, em conformidade com a legislação ambiental vigente e as diretrizes do 

município. 

c) Relação dos principais equipamentos e ferramentas a serem utilizados, com a comprovação 

de sua disponibilidade ou plano de aquisição/locação. 

4.13.7 Segurança do Trabalho e Meio Ambiente: 

a) Plano de Segurança do Trabalho (PST), em conformidade com as Normas Regulamentadoras 
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(NRs) do Ministério do Trabalho e Emprego, contemplando a identificação de riscos 

inerentes aos serviços, uso de EPIs, treinamentos específicos e planos de emergência. 

b) Plano de Gestão Ambiental (PGA), com ações para minimização de impactos ambientais, 

como controle de poeira, ruído, consumo de água e energia, descarte adequado de resíduos 

e gerenciamento de efluentes. 

 

4.13.8 Monitoramento, Controle e Comunicação: 

a) Sistema de registro e acompanhamento dos serviços executados, com a utilização de diários 

de obra digitais ou físicos, relatórios fotográficos de antes/durante/depois, e checklists de 

entrega. 

b) Metodologia para medição e comprovação da execução dos serviços, vinculada ao 

cronograma físico-financeiro, para fins de faturamento. 

c) Plano de comunicação entre a Contratada e a fiscalização do Contratante, com a definição 

de reuniões periódicas, relatórios de progresso e canais de contato para demandas 

emergenciais. 

 

4.13.9 A ausência ou insuficiência da Metodologia de Execução Detalhada e do Cronograma Físico- 

Financeiro resultará na desclassificação da Proposta Técnica, conforme os critérios de julgamento 

estabelecidos neste Edital. A aprovação da metodologia não exime a Contratada da 

responsabilidade pela perfeita exec ução dos serviços, conforme as normas técnicas aplicáveis e 

as melhores práticas da engenharia. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio do 

Sistema de Concorrência, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC - Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil Compras www.bnc.org.br, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Pelo Fato de ser invertida a fase de Habilitação conforme previsão do Art. 17, § 1º da Lei 

Federal 14.133/21, após analise dos documentos de Habilitação o Agente de Contratação informará 

via Chat o Dia e Horario para Inicio da Fase de Lances.  

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
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consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 1000,00 (um mil reais). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
5.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.11.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
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pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11.9. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da Licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 

(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
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estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 

Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
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máximo definido pela Administração. 

5.20.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.20.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.21. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2hs (duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, aos moldes da proposta inicial, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e  já 

apresentados. 

5.22. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, legislação correlata e 

no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

 pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) https://certidoes.cgu.gov.br/; e 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

https://certidoes.cgu.gov.br/. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
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fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 2.5 e 3.7 deste edital. 

6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos,observado o disposto no art. 29 a 35 da IN SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo 

de Referência; 

6.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.8.5.  Não Juntarem a proposta inicial conforme item 4.8 do presente edital, em conjunto 

com os previstos nos itens 4.12 e 4.13.1.  

6.8.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8.7. For apresentada de forma intempestiva, ou seja, apos a abertura do certame ou na 

fase de habilitação. 

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas  valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada  após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital;  

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime  de execução. 

6.10.4.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.12.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 

ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade; 

6.12.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto  da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas 

faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.12.3.  Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas 

as condições para a justa remuneração do serviço. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
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poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme segue: 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. A HABILITAÇÃO far-se-á mediante a apresentação dos documentos relacionados  abaixo: 

7.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a)   Registro do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações,  acompanhados  de 
documentos de eleição de seus administradores; 
b)   Registro do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhados de prova da diretoria 
em exercício;  
c)   Decreto   de   autorização   em  se   tratando   de   empresa   ou   sociedade   estrangeira   em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigir; 
d) Cédula de Identidade dos Sócios ou documento similar com foto; 
 
7.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a)  Comprovante de Inscrição do Licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica –CNPJ; 
 
b)   Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a seguridade social; Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
c)   Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou da sede da 
empresa pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame, mediante a 
apresentação do cartão de inscrição, ou outro documento equivalente; 
 
d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
 
e) Prova de regularidade perante o FGTS através do Certificado de Regularidade de Situação 
atualizado emitido pela Caixa Econômica Federal; 
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f)   Certidão Negativa de Débitos Trabalhista emitida pela Justiça Federal do Trabalho. 

 

7.6 QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICO - FINANCEIRA 

7.6.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

7.6.2 Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.6.3 As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de 

Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

7.6.4 O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter 

assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso 

apresentadas por meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua 

publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no 

Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis, devendo ainda 

apresentar a CRP/CHP. 

7.6.4.1 Prova de possuir Patrimônio Líquido, cujo valor deve corresponder a 10% (dez por 

cento) do valor estimado para a contratação, comprovado na data d a t a d e  

presentação da proposta. 

7.6.4.2 A boa situação financeira da Licitante deverá ser declarada pelos sócios e por Contador 

responsável pelo balanço patrimonial; serão avaliados pelos Índices de Liquidez Geral – 

ILG e Índice de Liquidez Corrente – ILC,  que devem ser apontados conforme o resultado 

da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 ILG=ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO 

PRAZO ≥ 1,0 

          PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

 ILG=ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE =  ATIVO CIRCULANTE  ≥ 1,0 

                                                                                 PASSIVO CIRCULANTE  

 

7.6.5 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor judicial 

competente da sede do licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, da data 

abertura da Sessão Pública; 
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a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à licitante 

considerada microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação. 

b) Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

c) O agente de contratação em caso de dúvidas, rasuras ou falha da cópia, inclusive da 

autenticação, solicitará para confronto os seus respectivos originais, não podendo a licitante 

se recusar a exibi-los sob pena de inabilitação.  

 

7.7 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certidão de Certidão atualizada de registro da empresa e de seus responsáveis técnicos 
no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo ( Art. 67 da lei 14133/21) 
 

b) Comprovação de vínculo profissional devidamente acompanhada da Certidão de Registro 
e Quitação junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Seguinte 
Equipe Técnica: 
-  01 Engenheiro de Segurança do Trabalho; 
- 01 Engenheiro Civil; 
- 01 Engenheiro Ambiental. 
 

c) Capacidade técnica operacional: Comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente com características, quantidades e prazos com às do objeto da 
presente licitação, através de Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT às 
parcelas de maior relevância e valor significativo, sendo admitida a execução mínima dos 
seguintes quantitativos: (art. 67, Par. 2º da lei 147133/21), acompanhada da ART – 
Anotação de Responsabilidade Técnica. 
  

 

ITEM DESCRIÇÃO EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 865 

2 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 734,9 

3 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

Unid 40 
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d) Capacidade técnica – profissional:  Comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente com características, quantidades e prazos com às do objeto da 
presente licitação, através de Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, de seus responsáveis técnicos, acompanhado da respectiva Certidão 
de Acervo Técnico – CAT com as parcelas de maior relevância e valor significativo, sendo 
admitida a execução mínima dos seguintes quantitativos (Art. 67, I da Lei 14133/21), 
acompanhada da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica. 
 

 
* Para facilitar os trabalhos de avaliação dos atestados apresentados, o licitante deverá 
ASSINALAR/MARCAR/EVIDENCIAR os itens que correspondam com as parcelas de maior relevância 
acima.  

 
Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do 
concorrente ou das quais participem sócios ou diretores do concorrente, no caso de dois ou 
mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, 
para comprovação de qualificação técnica, todos serão inabilitados.  

 
e) Declaração indicando o responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços 

de que trata o objeto, contendo nome, CPF e número do registro no CREA/CAU, o nome 
dos responsáveis técnicos indicados deverá constar nos atestados de responsabilidade 
técnica apresentados para qualificação técnica do licitante. 
 

f) Comprovante de Cadastro Técnico Federal da Licitante junto ao IBAMA. 
 

g)   Os profissionais indicados como responsáveis técnicos, deverão, obrigatoriamente, 

comprovar  a condição de vínculo com a empresa licitante por meio das opções abaixo: 

 Apresentação da Carteira de Trabalho com as anotações atualizadas,  

 Apresentação de contrato de prestação de serviço com firmas reconhecidas ou assinatura 

digital padrão ICP, ou 

 Mediante  contrato  social  em caso  de  sócio  ou  administrador  não  sócio,  acompanhado  

da certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizada. 

 

ITEM DESCRIÇÃO EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 865 

2 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 734,9 

3 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

Unid 40 
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h ) - Declaração   formal   e   Declaração formal e expressa do licitante, devidamente assinada 

por seus sócios, informando que disporá de toda infraestrutura adequada e indispensável à integral 

execução de todos os serviços, compreendendo instalações e pessoal técnico especializado, 

catalogando equipamentos a serem fornecidos; 

 

i)   Declaração de integral aceitação das condições estabelecidas neste  Edital  e  seus  anexos, 

conforme modelo do anexo. 

 

j)   Declaração de que recebeu os documentos e de que tomou  conhecimento  de  todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

k) Declaração dos sócios da Licitante de que possui em seu Quadro técnico ou  manterá durante 

a execução do objeto, Técnico em Segurança do Trabalho devidamente inscrito junto ao 

Ministério do Trabalho e Emprego, informando seu nome, CPF e Identidade e apresentando 

comprovante de registro. 

 

l) Declaração do Técnico em Segurança do Trabalho supracitado de que o mesmo aceitará a 

indicação ou compõe o Quadro técnico da Licitante. 

 

m) Os interessados em realizar visita técnica deverão agendar previamente por e-mail, 

comparecer ao local onde serão realizados os serviços, através de seu respectivo 

Responsável Técnico, para conhecimento de todas as informações e condições locais 

para o cumprimento das obrigações. 

 

n) A visita e inspeção prévia do local não são obrigatórias, ou seja, são facultativas e tem 

por finalidade permitir que o licitante, obtenha para sua utilização e exclusiva 

responsabilidade, toda informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as 

condições locais; quantidade e natureza dos trabalhos; materiais e equipamentos 

necessários à execução da mesma; formas e condições de suprimentos; meios de 

acesso ao local. Caso opte pela realização da visita, todos os custos associados à 

mesma e à inspeção serão de inteira responsabilidade do licitante, sendo necessária a 

declaração assumindo a responsabilidade pelos custos e execução total da obra, caso 

opte pela não realização da visita. 

 
o) PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos Ambientais, acompanhado da ART – 

Anotação de Responsabilidade Técnica e Certidão de Registro e Quitação do Profissional 
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Elaborador de Engenheiro de Segurança do Trabalho; PCMSO – Programa de Controle 

Médico Ocupacional, devidamente assinado por Médico do Trabalho; PGRCC – 

Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil, acompanhado da 

ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e Certidão de Registro e Quitação do 

Profissional Elaborador Engenheiro Ambiental; 

 
p) Para fins de habilitação, será exigida das licitantes a comprovação de registro no 

Sistema de Gerenciamento de Risco de Crédito da Caixa Econômica Federal – 

GERIC, válido na data de entrega da documentação, com limite mínimo de crédito 

compatível com o valor estimado do objeto deste certame. A comprovação far-se-á 

mediante apresentação de declaração ou extrato oficial emitido pela Caixa 

Econômica Federal, acompanhado de documento que ateste a pertinência ao CNPJ 

da empresa licitante. (A exigência prevista nesta cláusula tem por objetivo assegurar 

que as licitantes disponham de capacidade de financiamento e solidez econômico-

financeira compatíveis com a execução de obras financiadas por meio de recursos 

externos ao orçamento público, em observância ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e à proporcionalidade dos requisitos de habilitação). 

 
7.7.1 Deverá a licitante apresentar declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

7.7.2 Deverá a licitante apresentar a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

7.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos 

7.9 A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 

7.10 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e  mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

7.15.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de  

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 7.11.1. 

 

8 DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada   aos interessados no sítio 

eletrônico: https://www.IBIQUERA.ba.gov.br/ e https://bnc.org.br/. 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a 

durante o certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não  

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

9.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

9.1.5 Fraudar a licitação, 

9.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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9.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1 Advertência; 

9.2.2 Multa; 

9.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

9.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
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contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 

9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de       20 (vinte) dias úteis, contados do 

recebimento dos autos. 

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
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eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverao ser realizados por forma eletrônica, 

pelo seguinte meio: https://bnc.org.br/. 

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11 DAS MEDIÇÕES 

11.1 As medições das obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico- Financeiro, 

que será ajustado em função de inícios ou reinícios de etapas da obra e/ou serviço em dias 

diferentes do primeiro dia útil de cada mês. 

11.2 A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do 

Contrato, observado o limite legal estabelecido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do Município de IBIQUERA, Estado da 

Bahia. 

11.3 As medições serão processadas independentemente da solicitação da CONTRATADA. 

A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da 

ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS, e as subseqüentes a cada período de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data do encerramento da medição anterior. O último dia de uma medição 

coincidirá obrigatoriamente com o último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão 

ser realizadas medições intermediárias cujo último dia não coincida com o último dia útil do mês 

calendário de sua realização, a critério do CONTRATANTE. 

11.4 Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços executados, mas 

não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, ou em suas eventuais 

alterações no curso do Contrato. 

11.5 Na medição final ou na medição única será anexado um cadastro técnico das obras e/ou 

serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações. 

12 DA GARANTIA 

12.1 A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, 

até o momento da sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das 

modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.1.1 No caso de seguro garantia, a prestação da garantia pelo contratado será efetuada em 

no mínimo 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura 

do contrato. 
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12.1.2 Em relação ao seguro garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de sua 

renovação no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de 

encerramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas. 

12.1.3 No caso de fiança bancária, deverá ser observado o padrão estabelecido em lei. 

12.2 O Município de IBIQUERA, Estado da Bahia, utilizará a garantia para assegurar as 

obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de 

multas eventualmente aplicadas e ressarcir se dos prejuízos que lhe forem causados em 

virtude do descumprimento das referidas obrigações. 

12.3 Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de valor 

superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 

cobrada judicialmente. 

12.4 Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá 

integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha 

a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

12.5 Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 07 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 

valores de multas aplicadas, em que esse será de 48hs (quarenta e oito horas), sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo Município de IBIQUERA, Estado da Bahia, o que 

ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

12.6 Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja mantido o 

percentual de 5%(cinco por cento) do valor do Contrato. 

12.6.1 Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será 

complementada no prazo de 07 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do 

correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

12.7 Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das 

modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.8 A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para 

quitar eventuais obrigações da CONTRATADA. 

 

13 DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
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13. 1 O prazo para execução dos serviços objeto desta licitação será de 10 (dez) meses, a 

partir do recebimento da Ordem de Serviço, que será expedida após a assinatura do 

contrato, sendo que o atraso na entrega final da obra acarretará multa diária fixada no 

contrato; 

 

14  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste 

Contrato correrão à conta da dotação orçamentária abaixo indicada: 

 

    UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0803 - Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social. 
ATIVIDADE: 08.482.0007.2059 - Gestão e Manutenção dos Serviços Técnicos  
ELEMENTO: 44.90.51.00 – Obras e Instalações. 
FONTE: 16650000 – Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres Vinculados à 
Assistência Social. 
 
15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília/ DF. 

 
a. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

b. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

c. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

d. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

e. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

f. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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g. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos: https://bnc.org.br/ e

https://www.ibiquera.ba.gov.br/.

15. 3.1  - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Memorial Descritivo. 

ANEXO II - Planilha Orçamentária ( Cronograma Físico Financeiro e BDI). 

ANEXO III Projetos. 

ANEXO IV Modelo de Carta Proposta de Preços. 

ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato. 

ANEXO VI - Declarações (modelos sugestivos, devendo a licitante observar o regramento 
da legislação aplicável). 

Ibiquera-BA, 09 de março de 2026. 

Carlos Cezar de Almeida Santos Queiroz 

Prefeito 

Mario Correia da Silva  

Agente de Contratação 



 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO - FNHIS SUB 50  

  

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE IBIQUERA-BA 

ENDEREÇO DA OBRA: RUA FABIANO SOUZA DE OLIVEIRA (RUA DA VALETA), CENTRO, 
IBIQUERA-BA 

TIPO DE PROJETO: Habitação unifamiliar (20 unidades)   

ÁREA TOTAL A CONSTRUIR: 53,86 m² por unidade   

ÁREA ÚTIL A CONSTRUIR: 47,46 m² por unidade  

  

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma suscinta os 
materiais e a forma que será realizada a obra de edificações residenciais do programa FNHIS 
Sub 50, com área total de 53,86 m² por unidade. Não dispensa o atendimento à norma de 
Desempenho de Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15.575), às Normas Técnicas da ABNT 
de processos e produtos, bem como à legislação municipal e estadual incidente. Este documento 
foi elaborado com base na Portaria MCID nº 1416, de 6 de Novembro de 2023.  

SERVIÇOS PRELIMINARES: O lote onde será edificada a unidade habitacional deverá ser limpo 
e nivelado antes do início dos serviços de locação, atendendo os níveis de piso determinados 
em projeto. A seguir a obra será locada conforme determinado nas plantas. A placa de obra, de 
responsabilidade da empresa contratada, deverá seguir os padrões constantes no “Manual 
Visual de Placas e Adesivos de Obras” da Caixa Econômica Federal, bem como observar 
disposições locais, e ser instalada em lugar visível.   

FUNDAÇÕES: Existem 2 opções de fundação: (i) radier ou (ii) sapatas isoladas com viga 
baldrame em concreto de resistência característica de 20 MPa, aço do tipo CA-50 e dimensões 
de 12 x 30 cm, a qual será impermeabilizada com argamassa com aditivo impermeabilizante e 
emulsão asfáltica em duas demãos, em todas as faces.   

SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões 
14 x 26 cm e as vigas do nível 2,65 com dimensões 12 x 25 cm. Todo concreto da superestrutura 
será de 20 Mpa. Deverão ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria destinada aos oitões 
da casa. A laje do teto do banheiro será rebaixada conforme cota do projeto e será do tipo vigotas 
pré-moldadas h = 12cm, com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área.  

ALVENARIA: As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto não 
estrutural, dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de assentamento com 
preparo em betoneira. Antes de serem utilizados, os tijolos serão umedecidos, evitando que estes 
absorvam a água da argamassa de assentamento. As fiadas serão alinhadas e aprumadas, 
podendo as juntas apresentarem espessura máxima de 1,5 cm. Nos vãos das portas e janelas 
serão executadas vergas transpassando a alvenaria em no mínimo 30 cm para cada lado. As 
contravergas serão executadas em todas as janelas.   

PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento 
cerâmico. Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50 cm 
de largura. Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de circulação 
interna. O revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEI 4, com índice de absorção inferior 
a 10% e desnível máximo de 15 mm. Para áreas molháveis, o coeficiente de atrito dinâmico deve 
ser superior a 0,4. As cotas dos pisos serão superiores à cota da calçada ao redor da casa.  

FORRO: O forro da edificação será em PVC.   



 
 
 
COBERTURA: A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante 
composta por ripas, caibros, terças e tesouras com 2 águas e telha cerâmica capa-canal com 
inclinação de 30%. Deverá ser realizada a amarração de 3 fiadas de telhas dos beirais de 60 cm.  

REVESTIMENTO: As paredes internas e externas da edificação receberão revestimento de 
chapisco, emboço e reboco. As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico do piso 
ao forro na área do box de chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a da cozinha 
e lavanderia receberão revestimento cerâmico com 1,5m de altura. Nas áreas com revestimento 
cerâmico, será executada argamassa traço 1:2:8, com preparo mecânico, aplicado 
manualmente. As paredes externas, sobre chapisco, serão feitas com massa única em 
argamassa com traço 1:2:8.  

ESQUADRIAS E FERRAGENS: As portas externas de acesso (sala e cozinha) serão metálicas. 
As portas internas da edificação serão de madeira. Todas as portas deverão respeitar as 
dimensões do projeto, com vão livre entre batentes de 0,80 x 2,10 m. As janelas deverão ser 
metálicas, de preferência com veneziana nos dormitórios. Os vidros utilizados nas janelas serão 
transparentes e lisos, com espessura de no mínimo 4 mm. Todas as portas deverão conter 
maçanetas de alavanca entre 0,90 m e 1,10 m.  

PINTURA: As paredes internas e externas serão previamente lixadas, depois será aplicado 
selador acrílico, em seguida pintadas com tinta látex acrílica standard.   

INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS: Para atender a demanda de consumo de água fria 
conforme cálculo, será instalado um reservatório de polietileno com capacidade de 500L para 
cada unidade. As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de instalações 
hidrossanitárias. Haverá um conjunto de tratamento de esgoto para cada unidade (previsto 
somente em projeto). No ponto do chuveiro, deverá ser instalado pressurizador, conforme 
especificação de projeto, para garantir a pressão mínima de 1,20mca.  

INSTALAÇÔES ELÉTRICAS: As instalações elétricas obedecerão às normas da ABNT e da 
concessionária de energia local. Os quadros de distribuição internos possuirão circuitos 
separados, sendo estes divididos entre iluminação, tomadas, tomadas especiais e chuveiro.  

SERVIÇOS FINAIS: Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos totalmente 
removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-se. 
 
 
Ibiquera-BA, 03 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
Valdemar Pereira da Purificação Neto 
Engenheiro civil – CREA/BA 83.198 
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

038969/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIQUERA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

06-25 (N DES.) Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA. 24,99% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

2.857.904,57 

1.
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 

POPULAR               
-                       -   BDI 1 - 2.857.904,57 RA

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES -                       -   BDI 1 - 69.636,97 RA

1.1.0.0.1. Composição ADM - 01 ADMINSTRAÇÃO LOCAL UN 1,00           53.034,75 BDI 1 66.288,13 66.288,13 RA

1.1.0.0.2. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 6,00                446,55 BDI 1 558,14 3.348,84 RA

1.2. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES -                       -   BDI 1 - 421.446,20 RA

1.2.1. FUNDAÇÕES -                       -   BDI 1 - 421.446,20 RA

1.2.1.1. SAPATA -                       -   BDI 1 - 159.637,60 RA

1.2.1.1.1. SINAPI 96521

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 

DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 174,80                  46,71 BDI 1 58,38 10.204,80 RA

1.2.1.1.2. SINAPI 101616
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020
M2 93,60                   7,45 BDI 1 9,31 871,40 RA

1.2.1.1.3. SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 93,60                  45,88 BDI 1 57,35 5.368,00 RA

1.2.1.1.4. SINAPI 96541

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 291,20                202,67 BDI 1 253,32 73.766,80 RA

1.2.1.1.5. SINAPI 104919
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 1.014,00                  11,93 BDI 1 14,91 15.118,80 RA

1.2.1.1.6. SINAPI 104917
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 534,00                  15,09 BDI 1 18,86 10.071,20 RA

1.2.1.1.7. SINAPI 104916
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 256,00                  16,87 BDI 1 21,09 5.399,00 RA

1.2.1.1.8. Composição 96556_ADP-01
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
M3 28,20                948,47 BDI 1 1.185,49 33.430,80 RA

1.2.1.1.9. SINAPI 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
M3 141,80                  30,51 BDI 1 38,13 5.406,80 RA

1.2.1.2. BALDRAMES -                       -   BDI 1 - 165.798,00 RA

1.2.1.2.1. SINAPI 96527
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 109,20                119,31 BDI 1 149,13 16.285,00 RA

1.2.1.2.2. SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 136,60                  45,88 BDI 1 57,35 7.834,00 RA

1.2.1.2.3. SINAPI 96536

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024

M2 571,60                  78,01 BDI 1 97,50 55.731,00 RA

1.2.1.2.4. SINAPI 104918
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 1.608,00                  13,58 BDI 1 16,97 27.287,80 RA

1.2.1.2.5. SINAPI 104917
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 154,00                  15,09 BDI 1 18,86 2.904,40 RA

1.2.1.2.6. SINAPI 104916
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 780,00                  16,87 BDI 1 21,09 16.450,20 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R
SO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

SALVADOR IBIQUERA/BAHIA

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA.
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038969/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIQUERA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

06-25 (N DES.) Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA. 24,99% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
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Preço Unitário 
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2.857.904,57 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
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Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

SALVADOR IBIQUERA/BAHIA

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA.

1.2.1.2.7. Composição 96555_ADP-01

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 

20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO.

M3 38,20                771,95 BDI 1 964,86 36.857,60 RA

1.2.1.2.8. SINAPI 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
M3 64,20                  30,51 BDI 1 38,13 2.448,00 RA

1.2.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO -                       -   BDI 1 - 96.010,60 RA

1.2.1.3.1. SINAPI 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 679,00                   5,60 BDI 1 7,00 4.753,00 RA

1.2.1.3.2. SINAPI 98562
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023
M2 679,00                  57,82 BDI 1 72,27 49.071,40 RA

1.2.1.3.3. SINAPI 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023
M2 679,00                  49,71 BDI 1 62,13 42.186,20 RA

1.3. SUPRAESTRUTURA -                       -   BDI 1 - 244.483,20 RA

1.3.1. PILARES, VIGAS E LAJES -                       -   BDI 1 - 244.483,20 RA

1.3.1.0.1. SINAPI 92427

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 287,80                  67,35 BDI 1 84,18 24.227,00 RA

1.3.1.0.2. Composição 92463_ADP-01

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM 

ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

M2 410,80                  70,01 BDI 1 87,51 35.949,20 RA

1.3.1.0.3. SINAPI 92463

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 82,60                129,84 BDI 1 162,29 13.405,20 RA

1.3.1.0.4. SINAPI 92759

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1.408,00                  13,81 BDI 1 17,26 24.302,00 RA

1.3.1.0.5. SINAPI 92760

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 300,00                  12,49 BDI 1 15,61 4.683,00 RA

1.3.1.0.6. SINAPI 92761

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1.306,00                  11,36 BDI 1 14,20 18.545,20 RA

1.3.1.0.7. SINAPI 92762

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1.712,00                   9,96 BDI 1 12,45 21.314,40 RA

1.3.1.0.8. SINAPI 101963

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 115,40                187,64 BDI 1 234,53 27.064,80 RA

1.3.1.0.9. Composição 103669_ADP-01
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
M3 25,60                968,94 BDI 1 1.211,08 31.003,60 RA

1.3.1.0.10. Composição 103682_ADP-01

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 

DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 35,60                988,59 BDI 1 1.235,64 43.988,80 RA
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038969/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIQUERA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

06-25 (N DES.) Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA. 24,99% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)
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Preço Unitário 

(com BDI) (R$)
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(R$)
↓

2.857.904,57 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
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Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

SALVADOR IBIQUERA/BAHIA

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA.

1.4. PAREDES E PAINÉIS -                       -   BDI 1 - 425.732,20 RA

1.4.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS -                       -   BDI 1 - 263.218,20 RA

1.4.1.0.1. SINAPI 103328

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 1.730,00                106,38 BDI 1 132,96 230.020,80 RA

1.4.1.0.2. SINAPI 105024
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 

AF_03/2024
M 324,00                  57,14 BDI 1 71,42 23.140,00 RA

1.4.1.0.3. SINAPI 105030
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 

CM. AF_03/2024
M 184,00                  43,73 BDI 1 54,66 10.057,40 RA

1.4.2. ESQUADRIAS METÁLICAS -                       -   BDI 1 - 89.125,00 RA

1.4.2.0.1. SINAPI 91338

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

M2 67,20                582,80 BDI 1 728,44 48.951,20 RA

1.4.2.0.2. SINAPI 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 

(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 

COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 

GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 52,00                214,27 BDI 1 267,82 13.926,60 RA

1.4.2.0.3. SINAPI 94572

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 

FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 

SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 

ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 

CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 56,00                303,94 BDI 1 379,89 21.273,80 RA

1.4.2.0.4. SINAPI 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 

VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 9,60                414,48 BDI 1 518,06 4.973,40 RA

1.4.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS -                       -   BDI 1 - 73.389,00 RA

1.4.3.0.1. SINAPI 91314

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 60,00                978,60 BDI 1 1.223,15 73.389,00 RA

1.5. COBERTURA E PROTEÇÕES -                       -   BDI 1 - 510.350,60 RA

1.5.1. TELHADOS -                       -   BDI 1 - 510.350,60 RA

1.5.1.0.1. SINAPI 92541

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.469,80                  91,57 BDI 1 114,45 168.218,60 RA

1.5.1.0.2. SINAPI 94447
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 1.469,80                  48,80 BDI 1 61,00 89.657,80 RA

1.5.1.0.3. SINAPI 102233 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 2.076,00                  13,23 BDI 1 16,54 34.337,00 RA
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Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

SALVADOR IBIQUERA/BAHIA

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA.

1.5.1.0.4. SINAPI 94232 AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 10.520,00                   3,50 BDI 1 4,37 45.972,40 RA

1.5.1.0.5. SINAPI 94221

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 213,00                  28,68 BDI 1 35,85 7.636,00 RA

1.5.1.0.6. SINAPI 92548

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 80,00             1.645,42 BDI 1 2.056,61 164.528,80 RA

1.6. REVESTIMENTOS -                       -   BDI 1 - 432.723,20 RA

1.6.1. REVESTIMENTOS INTERNOS -                       -   BDI 1 - 132.665,60 RA

1.6.1.0.1. SINAPI 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 2.722,00                   5,28 BDI 1 6,60 17.965,20 RA

1.6.1.0.2. SINAPI 87882

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 

ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 

POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 88,80                   7,34 BDI 1 9,17 814,20 RA

1.6.1.0.3. SINAPI 87545

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 

COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 469,80                  36,08 BDI 1 45,10 21.188,00 RA

1.6.1.0.4. SINAPI 87547

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.601,00                  32,46 BDI 1 40,57 64.952,60 RA

1.6.1.0.5. SINAPI 104958

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 651,20                  28,71 BDI 1 35,88 23.365,00 RA

1.6.1.0.6. SINAPI 90408

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024

M2 88,80                  39,47 BDI 1 49,33 4.380,60 RA

1.6.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS -                       -   BDI 1 - 35.895,40 RA

1.6.2.0.1. SINAPI 87267

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 393,00                  62,11 BDI 1 77,63 30.508,60 RA

1.6.2.0.2. SINAPI 87265

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 76,80                  56,12 BDI 1 70,14 5.386,80 RA

1.6.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS -                       -   BDI 1 - 100.443,00 RA

1.6.3.0.1. SINAPI 87905

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 

400L. AF_10/2022

M2 607,00                   9,55 BDI 1 11,94 7.247,60 RA

1.6.3.0.2. SINAPI 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 

400L. AF_10/2022

M2 609,00                   8,18 BDI 1 10,22 6.224,00 RA
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06-25 (N DES.) Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA. 24,99% 0,00% 0,00%
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SALVADOR IBIQUERA/BAHIA

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA.

1.6.3.0.3. SINAPI 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 

PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 

DE 25 MM. AF_08/2022

M2 609,00                  48,73 BDI 1 60,91 37.094,20 RA

1.6.3.0.4. SINAPI 87775

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 

PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022

M2 607,00                  65,74 BDI 1 82,17 49.877,20 RA

1.6.4. FORROS -                       -   BDI 1 - 66.515,60 RA

1.6.4.0.1. SINAPI 96111

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 

RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 

AF_08/2023_PS

M2 718,00                  74,12 BDI 1 92,64 66.515,60 RA

1.6.5. PINTURA -                       -   BDI 1 - 97.203,60 RA

1.6.5.1. PINTURAS INTERNAS -                       -   BDI 1 - 48.212,20 RA

1.6.5.1.1. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
M2 2.252,20                   4,60 BDI 1 5,75 12.950,20 RA

1.6.5.1.2. SINAPI 88484
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
M2 88,80                   5,73 BDI 1 7,16 635,80 RA

1.6.5.1.3. SINAPI 104640
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 88,80                  14,50 BDI 1 18,12 1.609,00 RA

1.6.5.1.4. SINAPI 104642
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 2.252,20                  11,73 BDI 1 14,66 33.017,20 RA

1.6.5.2. PINTURAS EXTERNAS -                       -   BDI 1 - 25.815,80 RA

1.6.5.2.1. SINAPI 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024
M2 1.216,00                   5,26 BDI 1 6,57 7.989,20 RA

1.6.5.2.2. SINAPI 104642
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 1.216,00                  11,73 BDI 1 14,66 17.826,60 RA

1.6.5.3. PINTURA ESQUADRIAS -                       -   BDI 1 - 23.175,60 RA

1.6.5.3.1. SINAPI 102193
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 

AF_01/2021
M2 420,00                   2,27 BDI 1 2,84 1.192,80 RA

1.6.5.3.2. Composição 102198_ADP-01 PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRÍLICO BRANCO EM MADEIRA. M2 420,00                  22,02 BDI 1 27,52 11.558,40 RA

1.6.5.3.3. SINAPI 102219
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021
M2 420,00                  19,86 BDI 1 24,82 10.424,40 RA

1.7. PAVIMENTAÇÕES -                       -   BDI 1 - 273.900,40 RA

1.7.1. PISO CERÂMICO -                       -   BDI 1 - 216.932,00 RA

1.7.1.0.1. SINAPI 97084

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 1.077,40                   0,81 BDI 1 1,01 1.088,20 RA

1.7.1.0.2. SINAPI 100322
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 

EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024
M3 107,80                199,21 BDI 1 248,99 26.841,20 RA

1.7.1.0.3. SINAPI 97087
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021
M2 1.077,40                   2,47 BDI 1 3,09 3.329,20 RA

1.7.1.0.4. SINAPI 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 1.077,40                  42,28 BDI 1 52,85 56.940,60 RA
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Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

038969/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIQUERA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

06-25 (N DES.) Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA. 24,99% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

2.857.904,57 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R
SO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

SALVADOR IBIQUERA/BAHIA

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA.

1.7.1.0.5. SINAPI 87745

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 

MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 

ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

M2 302,60                  61,80 BDI 1 77,24 23.372,80 RA

1.7.1.0.6. SINAPI 87630

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 

SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 

ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

M2 643,80                  47,38 BDI 1 59,22 38.125,80 RA

1.7.1.0.7. SINAPI 87247

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 

M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 336,00                  56,27 BDI 1 70,33 23.630,80 RA

1.7.1.0.8. SINAPI 87248

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 

QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 382,00                  47,60 BDI 1 59,50 22.729,00 RA

1.7.1.0.9. SINAPI 87246

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 

QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 259,60                  64,33 BDI 1 80,41 20.874,40 RA

1.7.2. PISO CIMENTADO -                       -   BDI 1 - 25.367,20 RA

1.7.2.0.1. SINAPI 97084

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 323,00                   0,81 BDI 1 1,01 326,20 RA

1.7.2.0.2. SINAPI 94990

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 22,60                886,48 BDI 1 1.108,01 25.041,00 RA

1.7.3. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS -                       -   BDI 1 - 31.601,20 RA

1.7.3.0.1. SINAPI 98695
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AF_09/2020
M 50,40                  85,12 BDI 1 106,39 5.362,00 RA

1.7.3.0.2. SINAPI 88648
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023
M 774,00                   7,28 BDI 1 9,10 7.043,40 RA

1.7.3.0.3. SINAPI 101965
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020
M 130,00                118,14 BDI 1 147,66 19.195,80 RA

1.8. INSTALAÇÕES -                       -   BDI 1 - 466.636,20 RA

1.8.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS -                       -   BDI 1 - 210.084,60 RA

1.8.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA -                       -   BDI 1 - 58.434,20 RA

1.8.1.1.1. SINAPI 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 40,00                  11,45 BDI 1 14,31 572,40 RA

1.8.1.1.2. SINAPI 93654
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 20,00                  12,19 BDI 1 15,24 304,80 RA

1.8.1.1.3. SINAPI 93656
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 20,00                  13,61 BDI 1 17,01 340,20 RA

1.8.1.1.4. SINAPI 93659
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 20,00                  25,65 BDI 1 32,06 641,20 RA

1.8.1.1.5. Composição 93674_ADP-01
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 40,00                220,35 BDI 1 275,42 11.016,80 RA
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Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

038969/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIQUERA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

06-25 (N DES.) Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA. 24,99% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

2.857.904,57 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R
SO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

SALVADOR IBIQUERA/BAHIA

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA.

1.8.1.1.6. SINAPI 101493

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 20,00             1.586,61 BDI 1 1.983,10 39.662,00 RA

1.8.1.1.7. Composição 101873_ADP-01
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
UN 20,00                235,89 BDI 1 294,84 5.896,80 RA

1.8.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES -                       -   BDI 1 - 44.150,60 RA

1.8.1.2.1. SINAPI 103782
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 140,00                  31,13 BDI 1 38,91 5.447,40 RA

1.8.1.2.2. SINAPI 97610
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 140,00                  13,77 BDI 1 17,21 2.409,40 RA

1.8.1.2.3. SINAPI 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 100,00                  29,54 BDI 1 36,92 3.692,00 RA

1.8.1.2.4. SINAPI 91959
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 20,00                  44,61 BDI 1 55,76 1.115,20 RA

1.8.1.2.5. SINAPI 92000
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 200,00                  30,82 BDI 1 38,52 7.704,00 RA

1.8.1.2.6. SINAPI 91996
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 120,00                  35,28 BDI 1 44,10 5.292,00 RA

1.8.1.2.7. SINAPI 91993
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 20,00                  48,40 BDI 1 60,50 1.210,00 RA

1.8.1.2.8. SINAPI 91985

INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 20,00                  28,74 BDI 1 35,92 718,40 RA

1.8.1.2.9. SINAPI 91987
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 20,00                  45,53 BDI 1 56,91 1.138,20 RA

1.8.1.2.10. Composição 91947_ADP-01

SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 

BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.

UN 40,00                   8,25 BDI 1 10,31 412,40 RA

1.8.1.2.11. SINAPI 91941
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 240,00                  12,51 BDI 1 15,64 3.753,60 RA

1.8.1.2.12. SINAPI 91940
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 

EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 260,00                  20,06 BDI 1 25,07 6.518,20 RA

1.8.1.2.13. SINAPI 91939
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 40,00                  35,47 BDI 1 44,33 1.773,20 RA

1.8.1.2.14. SINAPI 91937
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 140,00                  16,95 BDI 1 21,19 2.966,60 RA

1.8.1.3. FIOS E CABOS -                       -   BDI 1 - 107.499,80 RA

1.8.1.3.1. SINAPI 91924

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1.958,00                   3,25 BDI 1 4,06 7.949,40 RA

1.8.1.3.2. SINAPI 91926

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 5.176,00                   4,69 BDI 1 5,86 30.331,40 RA
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038969/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIQUERA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

06-25 (N DES.) Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA. 24,99% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

2.857.904,57 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R
SO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

SALVADOR IBIQUERA/BAHIA

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA.

1.8.1.3.3. SINAPI 91928

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 496,00                   7,22 BDI 1 9,02 4.474,00 RA

1.8.1.3.4. SINAPI 101884

CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO 

EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

M 518,00                  11,34 BDI 1 14,17 7.340,00 RA

1.8.1.3.5. SINAPI 92980
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
M 166,00                  11,13 BDI 1 13,91 2.309,00 RA

1.8.1.3.6. SINAPI 91834

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 894,00                  19,40 BDI 1 24,25 21.679,60 RA

1.8.1.3.7. SINAPI 91854

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.166,00                  10,25 BDI 1 12,81 14.936,40 RA

1.8.1.3.8. SINAPI 91845

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 441,20                   8,03 BDI 1 10,04 4.429,60 RA

1.8.1.3.9. SINAPI 90447
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023
M 1.166,00                   9,64 BDI 1 12,05 14.050,40 RA

1.8.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO -                       -   BDI 1 - 68.362,20 RA

1.8.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS -                       -   BDI 1 - 20.762,40 RA

1.8.2.1.1. SINAPI 90373

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 

1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 140,00                  13,11 BDI 1 16,39 2.294,60 RA

1.8.2.1.2. SINAPI 89408

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 160,00                   9,47 BDI 1 11,84 1.894,40 RA

1.8.2.1.3. SINAPI 89395
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 80,00                  14,26 BDI 1 17,82 1.425,60 RA

1.8.2.1.4. SINAPI 89383

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 160,00                   7,09 BDI 1 8,86 1.417,60 RA

1.8.2.1.5. SINAPI 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 102,00                   4,90 BDI 1 6,12 624,20 RA

1.8.2.1.6. SINAPI 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 174,00                  25,75 BDI 1 32,18 5.599,40 RA

1.8.2.1.7. Composição CPU-01

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 

CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 

MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 20,00                300,29 BDI 1 375,33 7.506,60 RA

1.8.2.2. REGISTROS -                       -   BDI 1 - 13.004,20 RA

1.8.2.2.1. SINAPI 89985

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00                  89,46 BDI 1 111,82 2.236,40 RA
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Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

038969/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIQUERA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

06-25 (N DES.) Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA. 24,99% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)
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(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)
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(R$)
↓

2.857.904,57 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC
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R
SO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

SALVADOR IBIQUERA/BAHIA

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA.

1.8.2.2.2. SINAPI 89987

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 60,00                  94,08 BDI 1 117,59 7.055,40 RA

1.8.2.2.3. SINAPI 94490
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 40,00                  49,69 BDI 1 62,11 2.484,40 RA

1.8.2.2.4. SINAPI 86885
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 80,00                  12,28 BDI 1 15,35 1.228,00 RA

1.8.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA -                       -   BDI 1 - 12.609,20 RA

1.8.2.3.1. SINAPI 97741

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 

EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 20,00                171,24 BDI 1 214,03 4.280,60 RA

1.8.2.3.2. Composição 104994_ADP-01

CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 

HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 

HIDRÔMETRO).

UN 20,00                159,27 BDI 1 199,07 3.981,40 RA

1.8.2.3.3. SINAPI 89353
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 20,00                  39,75 BDI 1 49,68 993,60 RA

1.8.2.3.4. SINAPI 89402
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 135,00                  12,96 BDI 1 16,20 2.187,00 RA

1.8.2.3.5. SINAPI 89446
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 60,00                   4,90 BDI 1 6,12 367,20 RA

1.8.2.3.6. SINAPI 89408

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 40,00                   9,47 BDI 1 11,84 473,60 RA

1.8.2.3.7. SINAPI 89440
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 20,00                  13,03 BDI 1 16,29 325,80 RA

1.8.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE -                       -   BDI 1 - 21.986,40 RA

1.8.2.4.1. SINAPI 102605
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 20,00                267,30 BDI 1 334,10 6.682,00 RA

1.8.2.4.2. SINAPI 102591
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 

DE 25 MM. AF_06/2021
UN 20,00                   4,91 BDI 1 6,14 122,80 RA

1.8.2.4.3. SINAPI 102593
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 

DE 32 MM. AF_06/2021
UN 40,00                   5,54 BDI 1 6,92 276,80 RA

1.8.2.4.4. SINAPI 94703

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 

MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 20,00                  18,93 BDI 1 23,66 473,20 RA

1.8.2.4.5. SINAPI 94704

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 

MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 40,00                  24,76 BDI 1 30,95 1.238,00 RA

1.8.2.4.6. SINAPI 94796
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 20,00                  39,31 BDI 1 49,13 982,60 RA

1.8.2.4.7. SINAPI 89408

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 160,00                   9,47 BDI 1 11,84 1.894,40 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

038969/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIQUERA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

06-25 (N DES.) Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA. 24,99% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

2.857.904,57 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R
SO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

SALVADOR IBIQUERA/BAHIA

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA.

1.8.2.4.8. SINAPI 89413

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 80,00                  12,84 BDI 1 16,05 1.284,00 RA

1.8.2.4.9. SINAPI 89414

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 20,00                  14,34 BDI 1 17,92 358,40 RA

1.8.2.4.10. SINAPI 103953

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 40,00                   7,77 BDI 1 9,71 388,40 RA

1.8.2.4.11. SINAPI 89443
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 60,00                  17,83 BDI 1 22,29 1.337,40 RA

1.8.2.4.12. SINAPI 89445

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 20,00                  19,11 BDI 1 23,89 477,80 RA

1.8.2.4.13. SINAPI 89402
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 88,00                  12,96 BDI 1 16,20 1.425,60 RA

1.8.2.4.14. SINAPI 89403
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 211,00                  19,13 BDI 1 23,91 5.045,00 RA

1.8.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL -                       -   BDI 1 - 138.587,60 RA

1.8.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS -                       -   BDI 1 - 50.306,80 RA

1.8.3.1.1. SINAPI 89726

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 60,00                  10,85 BDI 1 13,56 813,60 RA

1.8.3.1.2. SINAPI 89732

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00                  15,74 BDI 1 19,67 786,80 RA

1.8.3.1.3. SINAPI 89724

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00                  10,67 BDI 1 13,34 533,60 RA

1.8.3.1.4. SINAPI 89731

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 180,00                  15,15 BDI 1 18,94 3.409,20 RA

1.8.3.1.5. SINAPI 89744

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                  26,90 BDI 1 33,62 672,40 RA

1.8.3.1.6. SINAPI 89784

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                  23,77 BDI 1 29,71 594,20 RA

1.8.3.1.7. SINAPI 104345

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

UN 20,00                  40,26 BDI 1 50,32 1.006,40 RA

1.8.3.1.8. SINAPI 104348

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 20,00                   9,23 BDI 1 11,54 230,80 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

038969/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIQUERA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

06-25 (N DES.) Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA. 24,99% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

2.857.904,57 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R
SO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

SALVADOR IBIQUERA/BAHIA

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA.

1.8.3.1.9. SINAPI 89711

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 67,00                  22,35 BDI 1 27,94 1.872,00 RA

1.8.3.1.10. SINAPI 89712

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 204,20                  27,39 BDI 1 34,23 6.989,80 RA

1.8.3.1.11. SINAPI 89798

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022

M 80,00                  11,53 BDI 1 14,41 1.152,80 RA

1.8.3.1.12. SINAPI 89714

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 676,00                  38,16 BDI 1 47,70 32.245,20 RA

1.8.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS -                       -   BDI 1 - 88.280,80 RA

1.8.3.2.1. SINAPI 97902

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 

PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 100,00                629,92 BDI 1 787,34 78.734,00 RA

1.8.3.2.2. SINAPI 89707

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                  47,18 BDI 1 58,97 1.179,40 RA

1.8.3.2.3. SINAPI 104327

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                  18,50 BDI 1 23,12 462,40 RA

1.8.3.2.4. SINAPI 104326

RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                  19,26 BDI 1 24,07 481,40 RA

1.8.3.2.5. SINAPI 98107

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 

0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 20,00                296,97 BDI 1 371,18 7.423,60 RA

1.8.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS -                       -   BDI 1 - 49.601,80 RA

1.8.4.0.1. SINAPI 86931

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00                545,48 BDI 1 681,80 13.636,00 RA

1.8.4.0.2. SINAPI 86943

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 

MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00                281,85 BDI 1 352,28 7.045,60 RA

1.8.4.0.3. SINAPI 86934

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA 

INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM 

PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, 

DE PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 14,40                438,06 BDI 1 547,53 7.884,40 RA

1.8.4.0.4. SINAPI 86925

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 20,00                603,36 BDI 1 754,14 15.082,80 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

038969/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIQUERA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

06-25 (N DES.) Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA. 24,99% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

2.857.904,57 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R
SO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

SALVADOR IBIQUERA/BAHIA

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA.

1.8.4.0.5. SINAPI 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 20,00                109,56 BDI 1 136,94 2.738,80 RA

1.8.4.0.6. SINAPI 95546
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
UN 20,00                128,58 BDI 1 160,71 3.214,20 RA

1.9. COMPLEMENTAÇÕES -                       -   BDI 1 - 12.995,60 RA

1.9.1. CALAFETE / LIMPEZA -                       -   BDI 1 - 12.995,60 RA

1.9.1.0.1. SINAPI 99818
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, 

INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019
UN 20,00                   5,98 BDI 1 7,47 149,40 RA

1.9.1.0.2. SINAPI 99819 LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 14,40                  19,12 BDI 1 23,90 344,20 RA

1.9.1.0.3. SINAPI 99811 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 323,00                   4,02 BDI 1 5,02 1.621,40 RA

1.9.1.0.4. SINAPI 99826 LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 718,00                   1,75 BDI 1 2,19 1.572,40 RA

1.9.1.0.5. SINAPI 99821
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 

AF_04/2019
M2 80,00                   3,36 BDI 1 4,20 336,00 RA

1.9.1.0.6. SINAPI 99804
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019
M2 949,20                   6,11 BDI 1 7,64 7.251,80 RA

1.9.1.0.7. SINAPI 99822 LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 336,00                   1,14 BDI 1 1,42 477,20 RA

1.9.1.0.8. SINAPI 99807
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019
M2 318,40                   1,84 BDI 1 2,30 732,40 RA

1.9.1.0.9. SINAPI 99816
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 

METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019
UN 40,00                  10,22 BDI 1 12,77 510,80 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico

Nome: VALDEMAR PEREIRA DA PURIFICAÇÃO NETO

CREA/CAU: 83.198/BA

Data ART/RRT: BA20251218747

terça-feira, 2 de setembro de 2025

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

IBIQUERA/BAHIA

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

038969/2025

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26 11/26 12/26

1. CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO POPULAR                2.857.904,57 % Período: 17,18% 20,88% 25,07% 7,10% 3,40% 9,58% 7,35% 1,62% 5,62% 2,19% 0,00% 0,00%

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  69.636,97 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.2. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES  421.446,20 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3. SUPRAESTRUTURA  244.483,20 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. PAREDES E PAINÉIS  425.732,20 % Período: 0,00% 82,76% 17,24% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5. COBERTURA E PROTEÇÕES  510.350,60 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.6. REVESTIMENTOS  432.723,20 % Período: 0,00% 0,00% 30,66% 46,88% 22,46% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.7. PAVIMENTAÇÕES  273.900,40 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.8. INSTALAÇÕES  466.636,20 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 45,02% 9,94% 34,41% 10,63% 0,00% 0,00%

1.9. COMPLEMENTAÇÕES  12.995,60 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00%

2.  - % Período: #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

%: 17,18% 20,88% 25,07% 7,10% 3,40% 9,58% 7,35% 1,62% 5,62% 2,19% 0,00% 0,00%

Repasse: 469.092,88 570.101,01 684.325,18 193.770,37 92.850,90 261.635,37 200.677,19 44.299,13 153.383,63 59.794,34 - - 

Período: Contrapartida: 21.990,29 26.725,39 32.080,02 9.083,63 4.352,70 12.265,03 9.407,41 2.076,67 7.190,37 2.803,06 - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 491.083,17 596.826,40 716.405,20 202.854,00 97.203,60 273.900,40 210.084,60 46.375,80 160.574,00 62.597,40 - - 

%: 17,18% 38,07% 63,13% 70,23% 73,63% 83,22% 90,57% 92,19% 97,81% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: 469.092,88 1.039.193,89 1.723.519,07 1.917.289,44 2.010.140,34 2.271.775,71 2.472.452,90 2.516.752,03 2.670.135,66 2.729.930,00 2.729.930,00 2.729.930,00 

Acumulado: Contrapartida: 21.990,29 48.715,68 80.795,70 89.879,33 94.232,03 106.497,06 115.904,47 117.981,14 125.171,51 127.974,57 127.974,57 127.974,57 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 491.083,17 1.087.909,57 1.804.314,77 2.007.168,77 2.104.372,37 2.378.272,77 2.588.357,37 2.634.733,17 2.795.307,17 2.857.904,57 2.857.904,57 2.857.904,57 

Administração Local:

Local Responsável Técnico

Nome: VALDEMAR PEREIRA DA PURIFICAÇÃO NETO

CREA/CAU: 83.198/BA

Data ART/RRT: BA20251218747

Parcelas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIQUERACasa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

Total:    R$ 2.857.904,57

Item Descrição

terça-feira, 2 de setembro de 2025

IBIQUERA/BAHIA

 Valor (R$) 

0

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA.

PMv3.15 1 / 2

Usuário
Signature




_

Quadro de Composição do BDI

AC 4,67%

SG 0,81%

R 1,27%

DF 1,39%

L 8,96%

CP 3,65%

ISS 2,00%

CPRB 0,00%

BDI PAD 24,99%

BDI DES 24,99%

Observações:

Data

Nome: VALDEMAR PEREIRA DA PURIFICAÇÃO NETO

CREA/CAU: 83.198/BA

ART/RRT: BA20251218747

Responsável Técnico

IBIQUERA/BAHIA terça-feira, 2 de setembro de 2025

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a 

respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

0 038969/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIQUERA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 / Construção de 20 unidades habitacionais no município de 

Ibiquera-BA.

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%

PMv3.15 1 / 4

Usuário
Signature
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REV, DESCRIÇÃO MODIFICADO POR DATA 

Quadro de Areas 

Piso de Origem Cômodo Área Medida 
Nivel 0,00 

PROJETO 

Minha Casa 
Minha Vida 

01 
02 
03 
04 
05 
06 

ESTAR/ COZINHA 
DORM, 01 
BANHO 
DORM, 02 
VARANDA 
LAVANDERIA 

Construção de 20   unidades habitacionais no município de Ibiquera-BA. 
ENDEREÇO
RUA FABIANO SOUZA DE OLIVEIRA (RUA DA VALETA), CENTRO, IBIQUERA-BA

ENGENHEIRO

FASE PROJETO 

ESTADO 
IBIQUERA-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIQUERA-BA   

VALDEMAR PEREIRA DA PURIFICAÇÃO NETO - CREA/BA 83.198 

ESCALA 

19, 10 
8,40 
4,44 
8,40 
3,56 
3,56 

47,46 m' 

-1--

GOVERNO FEDERAL 

UNIÃO E 1-RIECONSlAUÇÃO 

PL I Projeto Legal 1:50, 1:200, 1:100, 1:1 
DIMENSAO DA FOLHA 

A1 

CONTEÚDO 

RESPONSAVEL 
CAIXA 

ARQUIVO DIGITAL 
FNHIS GEPAD,pln

Plantas 
DATA 
26/05/2025 

REVISÃO 

FOLHA 

01 

CIDADE

CLIENTE 

BAHIA 

Usuário
Signature
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ANEXO IV 
 

MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
ESTE MODELO É SUGESTIVO   AS PROPOENTES DEVERÃO ATENDER AS REGRAS CONTIDAS NO 
EDITAL 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços e/ou fornecimento do objeto da presente licitação 
Concorrência, na Forma Eletrônica nº 001/2026, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 
Edital e seus anexos. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. PROPOSTA: R$ (Por 
extenso) 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
PRAZO DE GARANTIA 
A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes/itens de no mínimo, a contar do recebimento 
definitivo do objeto pela Contratante. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado neste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim  como  despesas com transportes  e  deslocamentos  e  outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Certame. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

 
 
 
 
1.1-Planilha 

 
 

ITEM 
 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO 
 

FONTE 
 

UNID 
 

QUANTIDADE 
PREÇO UNITÁRIO R$ 

 
VALOR TOTAL  

SEM BDI COM BDI  
          

          

 VALOR TOTAL (GLOBAL) R$ 

 Prazo de Validade da Proposta ( ) dias 

 Valor total Por Extenso  

 
1.2-Declaração 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame 
licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 
(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
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(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 
(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
desta licitação antes da adjudicação do objeto; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas; e 
(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes 
e informações para firmá-la. 
 
Cidade, xx de xxxxxxx de 2026. 
 
 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 
 

CONTRATO Nº XX/2026 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE IBIQUERA, ESTADO DA BAHIA E A 
EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxx, PARA OS FINS 
QUE NELE SE DECLARAM, NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE IBIQUERA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA 
DE xxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Praça São José, nº 32 – Centro – Ibiquera – BA, inscrito no CNPJ sob 
o nº 13.718.671/0001-34 neste ato representado pelo Prefeito Carlos Cezar de Almeida Santos Queiroz,  a 
seguir denominada apenas CONTRATANTE e de outro a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP , por 
intermedio do seu representante legal o Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n° xxxxxxx, doravante 
denominada apenas CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº xxx/2026, e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO (art. 92, I e II) 
 
O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de engenharia especializada para 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais e demais documentos 
integrantes do processo licitatório, independentemente de transcrição. 
 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Memorial Descritivo; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
O prazo de vigência poderá ser prorrogado por meio de termo aditivo, conforme a necessidade de adequações 
da obra e em conformidade com a legislação vigente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA  SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA  PREÇO (art. 92, V) 
 
O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxx). 
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No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no edital 
e Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico-
Financeiro, observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato ou da Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições estabelecido 
neste Edital. 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos 
termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor 
competente Município de IBIQUERA. 
Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período base de medição do serviço prestado será de 
um mês, considerando se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o 
período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 
O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no setor 
competente Município de IBIQUERA. 
O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços efetivamente executados e aceitos no 
período base mencionado neste termo, sem que o Município de IBIQUERA, esteja obrigado a pagar o valor 
total do Contrato. 
A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os comprovantes de 
recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo 
válida, declaração de regularidade trabalhista. 
No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 
retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida 
desses documentos. 
O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 
à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic 
aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo 
do documento de cobrança no setor competente. 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 
indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal. 
Será retida a título de garantia da perfeita execução e funcionamento das obras, de preferência a conta da 
fatura final, parcela igual a 10% do valor do Contrato ou da Nota de Empenho, não devendo, 
consequentemente, a última fatura ser inferior a esta última percentagem. 
A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as faturas, será liberada logo após a aceitação 
provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando for o caso. 
O Poder Executivo do Município de IBIQUERA Bahia, ao efetuar pagamento à pessoa jurídica, referente a 
qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de Renda IR, em 
observância ao disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 1996, e, também, na Instrução Normativa nº 
1234/2012, com alterações dadas pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base em 
Bancos Oficiais para formação de preços. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC DI/FGV, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, calculado por meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(I Io)/Io] 
Onde: 
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R = valor do reajuste; 
I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, 
objeto do reajustamento. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem 
atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria CONTRATADA, e também das que forem 
executadas fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
São obrigações do Contratante: 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/ Cronograma Físico-Financeiro; 
 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
Fica nomeado como Fiscal deste Contrato o ervidor Diego Souza Costa, Matrícula nº 1002395, designado pela 
Portaria 006/2025, designado pela Portaria nº 001/2026, a quem caberá o acompanhamento e a fiscalização 
do fiel cumprimento dos termos acordados; 
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
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a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis; 
Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas. 
Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá- lo na execução do contrato. 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização 
do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores  SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos estaduais e federais e à Dívida Ativa da União; 
c)  certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS  CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT. 
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
do objeto, durante a vigência do contrato. 
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021); 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 
Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 
fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.  
Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no 
Termo de Referência, em plena validade. 
Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre 
o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, 
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de: 
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 

aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; 
c) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução 
contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por 
ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados 
dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 
1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal  DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do 
Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 
obrigatória; e 
Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que 
possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim 
de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 
Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos 
na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente 
- CONAMA, conforme artigo 4°, 
§§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá 
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na 
forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos 
futuros. 
resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados 
a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 
futura. 
resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis 
que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 
resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 
resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 
bem como em áreas não licenciadas. 
Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o 
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados 
aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da 
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comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR- 
10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 
termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, 
na execução contratual, agregados reciclados,      sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade 
de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de 
preços os custos correspondentes. 
Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 
Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 
Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, 
energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite- se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, até o momento da sua 
assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme item 12 do edital e seguintes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
        Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do       subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penallidade mais grave 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as (art. 156, §5º, como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 
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iv) Multa: 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

(3)  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 

(4) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1% (um por cento) a 
10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(5) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do  subitem 12.1, de 1% (um por 
cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa de1% (um por cento) a 10% (dez por cento) 
do valor do Contrato. 

(7) Para infração descrita na alínea "d" do subitem 12.1, a multa de1% (um por cento) a 10% (dez por cento) 
do valor do Contrato. 

(8) Para infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) 
do valor do Contrato. 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
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passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021). 
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários, constantes de 
dotações consignadas no orçamento municipal vigente, na forma abaixo descrita: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0803 - Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social. 
ATIVIDADE: 08.482.0007.2059 - Gestão e Manutenção dos Serviços Técnicos  
ELEMENTO: 44.90.51.00 – Obras e Instalações. 
FONTE: 16650000 – Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres Vinculados à Assistência 
Social. 

 
60% do valor da obra será de materiais e 40% do valor da obra será de mão de obra. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  ALTERAÇÕES 
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
No caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos   será de 50% (cinquenta por 
cento). 
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 
(um) mês (art. 132, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  FORO (art. 92, §1º) 
Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Ruy Barbosa-BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo 
presentes, para que se produzam os efeitos legais. 
 
 
Ibiquera/BA, xx de xxxxxxxxx de 2026. 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE IBIQUERA-BA 
Carlos Cezar de Almeida Santos Queiroz 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÕES (MODELOS SUGESTIVOS, DEVENDO A LICITANTE OBSERVAR O 
REGRAMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL). 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 
 
Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, 
declara não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no 
exercício de funções administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área 
encarregada da contratação. 
 
Local e data:   
 

 
(Assinaturas autorizadas) 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO IDONEIDADE 
 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº  , sediada. (Endereço Completo) 

 
 
 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Ibiquera-BA, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. (Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

 
Local e data:   

 
 

(Assinaturas autorizadas) 
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DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº  , sediada (Endereço Completo) 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ:  
 
 
 

 
DECLARAÇÃO MENOR 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº  , 
Sediada (Endereço Completo) 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à 
Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS. 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
 
 
 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO 
 
 
 
Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro 
(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade 
de xxxxxxxxxxxxxxxxx, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 
123/2006. 
Local e data:   
 

 
(Assinaturas autorizadas) 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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DECLARAÇÕES (MODELOS SUGESTIVOS, DEVENDO A LICITANTE 

OBSERVAR O REGRAMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL) 

 TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA 

BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante 
Legal: 

RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: (  ) SIM ( ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de Compras do qual declara ter pleno conhecimento, em 

conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha 

a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 

habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dosquais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa 
Nacional de Compras. 
4. O Licitante autoriza a BNC -   Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária 
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referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BNC -   Bolsa Nacional de Compras. 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 
ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do 
Sistema, devendo, ainda, informar a BNC -   Bolsa Nacional de Compras qualquer mudança ocorrida. 
 

 
 
Local e data: 

 
 
 

 
(Assinaturas autorizadas) 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital na modalidade 
do...............................da  Prefeitura  Municipal  de  , que a empresa tomou conhecimento do 
Edital e de todas 
as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 
fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 
Local e data: 
Assinatura e carimbo da empresa 
 
 
 

DECLARAÇÃO NÃO VÍNCULO 
 
(Razão Social)    CNPJ/MF Nº   Sediada   (Endereço Completo) 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade nº , instaurada pelo Município de 
 , não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
Por ser verdade, firmamos o presente.  
Data   
Local  
Nome do declarante   
RG  CPF  
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante), doravante denominado Licitante para fins do disposto no Edital de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Licitações nº XX/XXXX foi elaborada de maneira independente 

pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 001/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

001/2026, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b)  que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026, quanto a participar ou não 

da referida licitação; 

(c) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Licitações nº XX/XXXX não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

001/2026, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do Município de XXXXXXXXXXXX/BA antes da abertura oficial das propostas; e 

(e) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 ,    de  de     
 
 

Assinatura e Nome 
(no caso de se tratar de representante legal do(a) requerente, complementarmente indicar: Por Procuração / 

Sócio Gerente / Sócio / ) 
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DECLARAÇÃO REF ART. 9º, § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 

 
(em papel timbrado da empresa) [denominação/razão social da sociedade empresarial] Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas  CNPJ n°__________. [endereço da sociedade empresarial] 

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não participam dos nossos quadros funcionais 

profissionais que tenham ocupados cargo integrante dos 1º, 2º e 3º escalões da Administração Direta 

ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses. 

DECLARAMOS, ainda, que não participam de nossos quadros funcionais agente público de 

órgão ou entidade licitante ou contratante, observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, 

_______  de  de   

 
 

Assinatura e Nome 

(no caso de se tratar de representante legal do(a) requerente, 

complementarmente indicar: Por Procuração / Sócio Gerente / 

Sócio / ........... ) 

 

 

 


